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D E C R E T O L E G 1 S L A T 1 V O N9 257 DE 20/06/95 

A MESA DA caMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, na Sessâo Ordinária, realizada dia 19 de Junho de 1995 
~-tF1 r·cJ\/CJLt E-: t:.-::Ia F'r·c:.iHHJ1ga (J s;.1.;!gLtintt? 

i'~r-tigc:< io - Fie<?. . t. t . d 1 ns. 1 :u 1 a no aml:J1 te:. 

como f o nna c!i::? 

orientaçio para melhoria das condições de segurança do trânsito 

loc.:zi l. 

CB.rnp.:.1 nh<:t 

geral sabre cursos sobre educaç~o. orientaçio e divulgaç~o das 

normas de trânsito aos ciclistas de Cruzeiro. 

A promoçio da Campanha 

Educativa ao Ciclista deverá ser feita com o envolvimento e 

participaçio efetiva de instituições e do Muni e :i pi o f2 do 

Estado, al~m de sindicatos, clubes de serviço e entidades em geral, 

numa conjugaç~o de esfor~os visando proporcionar a necessária 
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Artigo 4o - As despesas com a execu~ão 

deste Decreto legislativo por 

Este Decreto legislativo 

Cruzeiro, 20 de J.nho de 1995 . 
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P1.T.L. ·-· c-:i .. J. 
Municipal de Cruzeiro, ~es de Junho de !995. 




